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TÍTULO I 

   DAS FACULDADES E  SEUS  OBJETIVOS 

 

 

 Art. 1º - As FACULDADES INTEGRADAS “URUBUPUNGÁ” - FIU, 

com limite territorial de atuação na cidade de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, são 

estabelecimentos Isolados de Ensino Superior, privados: particulares em sentido estrito, 

administrados por pessoas jurídicas de direito privado, criados e mantidos pela Associação 

de Ensino e Cultura “Urubupungá”, doravante denominada “AECU”, pessoa jurídica de 

direito privado, registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas de Pereira Barreto - 

SP, sob nº 3008 do Livro A, fls. 30, em 07/01/71, com sede e foro na cidade de Pereira Bar-

reto - SP. 

 

 Parágrafo Único - As FACULDADES INTEGRADAS URUBUPUNGÁ, dora-

vante denominadas “FIU”, regem-se por este Regimento, e no que couber, pelo Estatuto 

da Entidade Mantenedora e pela Legislação do ensino superior. 

  

 

 Art. 2º - As FACULDADES INTEGRADAS URUBUPUNGÁ, como ins-

tituição de educação nacional, têm por objetivos na área dos cursos que ministram: 

 

I- estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico 

e do pensamento reflexivo; 

 

II- formar indivíduos nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a 

inserção em setores profissionais e para a participação no desenvolvi-

mento da sociedade brasileira, e colaborar na sua formação contínua; 

 

III- incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o 

desenvolvimento da ciência e da tecnologia, da criação e difusão da 

cultura, e, desse modo, promover o desenvolvimento do homem e o 

entendimento do meio em que vive; 

 

IV- promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técni-

cos que constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber 

através do ensino, de publicações ou de outras formas de comunicação; 

 

V- suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional 

e possibilitar a correspondente concretização, integrando os conheci-

mentos que vão sendo adquiridos numa estrutura intelectual sistemati-

zadora do conhecimento de cada geração; 

 

VI- estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em parti-

cular os nacionais e regionais, prestar serviços especializados à comu-

nidade e estabelecer com ela uma relação de reciprocidade; 
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VII- promover a extensão, também aberta à participação da população, vi-

sando à difusão das conquistas e benefícios resultantes da criação cul-

tural e da pesquisa científica e tecnológica gerada na instituição. 

 

 

 

TÍTULO  II 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DAS FACULDADES 

 

CAPÍTULO  I 

DOS  ÓRGÃOS 
 

 

 Art. 3º - São órgãos das FIU: 

 

 I-  Conselho Superior  de  Administração,  Ensino,  Pesquisa  e Extensão - 

CONSUADEPE 

II- Diretoria Geral 

III- Instituto Superior de Educação 

 IV- Coordenadoria de Cursos 

 

 

 Art. 4º - Ao Conselho Superior de Administração, Ensino, Pesquisa e Exten-

são e às Coordenadorias de Cursos aplicam-se: 

 

I- os Colegiados funcionam com a presença da maioria absoluta de seus 

membros e decidem por maioria de votos dos presentes; 

 

 II- os Presidentes dos Colegiados participam da votação e, no caso de 

empate, terão o voto de qualidade; 

 

III- nenhum membro do Colegiado pode participar de sessão em que se 

aprecie matéria de seu interesse particular; 

 

IV- as reuniões são convocadas com antecedência mínima de 48 (quarenta 

e oito) horas, salvo em caso de urgência, constando da convocação à 

pauta dos assuntos; 

 

V- das reuniões é lavrada ata, que é lida e assinada na mesma sessão ou na 

seguinte; 

VI- as decisões dos colegiados podem, conforme a natureza, assumir a 

forma de resoluções, deliberações, portarias ou instruções normativas, 

a serem publicadas pelo Diretor Geral. 

      



             Faculdades  Integradas  Urubupungá 
                Associação de Ensino e Cultura Urubupungá  -  AECU                                                                       

                  

 

R E G I M E N T O 
                                 

Av.Cel. Jonas Alves de Mello, 1660 – 15370-000 – Pereira Barreto – SP – Fone: (018) 3704.4242 – e-mail: fiu@fiu.com.br 

4 

 

CAPÍTULO   II 

DO CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO, ENSINO, 

PESQUISA E EXTENSÃO - CONSUADEPE 

           

 

 Art. 5º - O Conselho Superior de Administração, Ensino, Pesquisa e Exten-

são é constituído: 

 

I- pelo Diretor Geral das FIU, seu presidente; 

II- pelo Secretário Geral das FIU, seu secretário; 

III- pelos Coordenadores de Cursos de graduação e pós-graduação; 

 

IV- por dois representantes do corpo docente das FIU, escolhidos por 

seus pares; 
 

V- por um representante da comunidade, recrutado das classes produtoras; 
 

VI- por dois representantes da Entidade Mantenedora por ela indicados; 

 

VII- por um representante do pessoal técnico administrativo das FIU in-

dicado por seus pares; 
 

VIII- por dois representantes do corpo discente, indicados pelo órgão de re-

presentação estudantil. 

 

 Parágrafo Único - O mandato dos membros do Conselho Superior de Ad-

ministração, Ensino, Pesquisa e Extensão, à exceção do Diretor Geral e Secretário, é de um 

ano, podendo ser reconduzidos.  

 

 Art. 6º - O Conselho Superior de Administração, Ensino, Pesquisa e Exten-

são, reúne-se ordinariamente no início e no fim de cada ano letivo e extraordinariamente 

quando convocado pelo seu Presidente, por iniciativa própria, ou a requerimento de 1/3 (um 

terço) de seus membros. 

 

 Art. 7º - Compete ao Conselho Superior de Administração, Ensino, Pesquisa 

e Extensão: 

I- aprovar o Regimento das FIU e suas alterações, submetendo-o ao 

Conselho Nacional de Educação; 

II- organizar e aprovar o calendário anual de atividades das FIU; 

 

III- instituir cursos de graduação e pós-graduação, mediante prévia autori-

zação do Conselho Nacional de Educação, quando for o caso; 
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IV- fixar normas para organização dos cursos de graduação e de pós-

graduação, seqüenciais e educação à distância e aprovar as normas de 

funcionamento dos estágios curriculares, respeitada a legislação em vi-

gor; 

 

V- elaborar o currículo pleno de cada curso de graduação bem como suas 

modificações, observadas as diretrizes gerais pertinentes; 

 

VI- estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produ-

ção artística e atividades de extensão; 

 

VII- disciplinar o Processo Seletivo, quando solicitado pela Comissão Per-

manente de Processo Seletivo; 

 

VIII- coordenar e supervisionar os planos de atividades das Coordenadorias 

dos Cursos; 

 

IX- organizar em escrutínio secreto, as listas tríplices para a escolha do Di-

retor Geral e Vice-Diretor para contratação pela entidade mantenedora; 

 

X- homologar a designação do Secretário, Coordenadores dos Cursos e 

indicação de professores para contratação pela entidade mantenedora; 

 

XI- sugerir medidas que visem ao aperfeiçoamento e desenvolvimento das 

atividades das FIU, bem como opinar sobre assuntos pertinentes que 

lhe sejam submetidos pelo Diretor Geral; 

 

XII- deliberar sobre pedidos de transferência e aproveitamento de estudos 

ouvidos, quando for o caso, as Coordenadorias de Cursos; 

 

XIII- decidir os recursos interpostos de decisões dos demais órgãos, em ma-

téria didático-científica e disciplinar; 

 

XIV- apreciar o Relatório Anual da Diretoria Geral; 

 

XV- submeter à aprovação da entidade mantenedora, acordos e convênios 

com entidades nacionais ou estrangeiras que envolvam o interesse das 

FIU; 

 

XVI- decidir sobre a concessão de dignidades acadêmicas; 

 

XVII- exercer as demais atribuições que lhe sejam previstas em lei e neste 

Regimento. 
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     CAPÍTULO III 

DA DIRETORIA GERAL 

    

 Art. 8º- A Diretoria Geral, órgão executivo superior de coordenação e fisca-

lização das atividades das FIU, é exercida pelo Diretor Geral e pelo Vice-Diretor. 

 

 Art. 9º - O Diretor Geral e o Vice-Diretor são designados pela mantenedora, 

para o mandato de quatro (4) anos podendo ser reconduzidos. 

 

 Art. 10 - São atribuições do Diretor Geral: 

 

I- representar as FIU junto às pessoas ou instituições públicas ou pri-

vadas; 

 

II- convocar e presidir as reuniões do colegiado das FIU; 

 

III- elaborar e submeter ao Conselho Superior de Administração, Ensino, 

Pesquisa e Extensão a proposta orçamentária a ser encaminhada à 

mantenedora; 

 

IV- elaborar o calendário anual de atividades das FIU; 

 

V- elaborar o relatório anual das atividades das FIU e encaminhá-lo ao 

órgão competente; 

 

VI- conferir grau, assinar diplomas, títulos e certificados escolares; 

 

VII- firmar convênio de natureza cultural entre as FIU e entidades públi-

cas e privadas, nacionais ou internacionais, ouvido o CONSUADEPE; 

 

VIII- zelar pela manutenção da ordem e da disciplina no âmbito das FIU, 

respondendo por abuso ou omissão e aplicar as penas; 

 

IX- submeter ao Conselho Nacional de Educação, depois de indicados pela 

Mantenedora, a aprovação de novos cursos; 

 

X- submeter ao Conselho Nacional de Educação, alterações regimentais, 

quando necessário, ou qualquer outro assunto de interesse das FIU; 

 

XI- promover a avaliação institucional e pedagógica das FIU, bem como 

a elaboração do seu Projeto Pedagógico; 

 

XII- indicar a contratação do Secretário Geral das FIU a ser contratado 

pela entidade mantenedora; 
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XIII- propor à entidade mantenedora a contratação ou dispensa de pessoal 

docente e técnico-administrativo; 

 

XIV- autorizar as publicações sempre que estas envolvam responsabilidade 

das FIU; 

 

XV- manter a unidade de princípios éticos e métodos didáticos e adminis-

trativos; 

 

XVI- escolher os Coordenadores de Cursos dentre os nomes indicados em 

lista tríplice organizada pelos membros dos Cursos; 

 

XVII- designar os membros da Comissão Permanente do Processo Seletivo; 

 

XVIII-designar os representantes junto aos órgãos colegiados, assim como 

os ocupantes de cargos ou funções de: direção, chefia, coordenadoria, 

assessoramento ou consultoria; 

 

XIX-decidir sobre os pedidos de matrícula, trancamento, transferência e de 

aproveitamento de estudos, após instrução do órgão colegiado das 

FIU; 

 

XX- cumprir e fazer cumprir as disposições deste Regimento e demais nor-

mas pertinentes; 

 

XXI- resolver os casos omissos neste Regimento “ad referendum” do Con-

selho Superior de Administração, Ensino, Pesquisa e Extensão; 

 

XXII- exercer as demais atribuições que lhe sejam previstas em lei e neste 

Regimento. 

 

 Art. 11 - Integram a Diretoria Geral, vinculados diretamente ao Diretor Ge-

ral, o Instituto Superior de Educação, a Secretaria, a Biblioteca e outros órgãos suplementa-

res ou de apoio técnico e administrativo. 

 

Parágrafo Único - Cabe ao Diretor Geral fixar o regulamento dos setores 

que integram a Diretoria Geral. 

 

  Art. 12 - É atribuição do Vice-Diretor: 

  

 I- substituir o Diretor Geral nas suas ausências ou impedimentos; 

 II- na ausência do Diretor Geral e do Vice-Diretor o CONSUADEPE in-

dicará um substituto “ad hoc”. 
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CAPÍTULO IV 

DO INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO 

 Art. 13 – O Instituto Superior de Educação – ISE, é órgão de formação pro-

fissional, inicial, continuada e complementar para o Magistério da Educação Básica. 

 

 Art. 14 – O Instituto Superior de Educação, das Faculdades Integradas Uru-

bupungá - FIU, se organiza estruturalmente para os cursos de Licenciatura e programas 

relacionados à atividade docente: 

 

I. Curso de Pedagogia, oferecido aos concluintes do Ensino Médio, des-

tinados à licenciatura de professores para Educação Infantil e para os 

Anos Iniciais do Ensino Fundamental; 

 

II. Cursos de Licenciatura, oferecidos aos concluintes do Ensino Médio, 

destinados à formação de docentes às Séries Finais do Ensino Funda-

mental e para o Ensino Médio; 

 

III. Programas de Formação Continuada, oferecidos para a atualização de 

profissionais da Educação Básica nos diversos níveis; 

 

IV. Programas Especiais de Formação Pedagógica, oferecidos aos portado-

res de diploma de nível superior que desejem ensinar nos Anos Finais 

do Ensino Fundamental e no Ensino Médio, em áreas do conhecimento 

ou disciplinas de sua especialidade; 

 

V. Formação Pós-Graduada, com caráter profissional, voltada para a atua-

ção na Educação Básica. 

 

 

 Art. 15 – A instância da Coordenação Geral do Instituto Superior de Educa-

ção fica sob a responsabilidade de um dos Coordenadores das Licenciaturas, escolhido pe-

los seus pares e referendado pelo Diretor Geral das FIU, pelo período de dois anos, po-

dendo ser reconduzido pelo mesmo período. 

  

 Parágrafo Único – Ao Coordenador Geral do ISE cabe a articulação, for-

mulação, execução, acompanhamento e avaliação do projeto institucional de formação de 

professores, assim como, das ações consequentes. 

 

 Art. 16 – Compete ao Coordenador Geral do Instituto Superior de Educação 

- ISE: 

 

I. representar o ISE junto a Direção Geral das FIU; 

 

II. convocar e presidir reuniões do colegiado do ISE; 
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III. elaborar e submeter a Direção Geral das FIU propostas de ação do 

ISE; 

 

IV. elaborar o Calendário Anual de atividades do ISE; 

 

V. elaborar o Relatório Anual das atividades do ISE e encaminha-lo ao 

Diretor Geral das FIU 

 

VI. sugerir convênios de natureza cultural entre o ISE e entidades públicas 

e privadas, nacionais ou internacionais, ouvido o seu colegiado; 

 

VII. zelar pela manutenção da ordem e da disciplina no âmbito do ISE; 

 

VIII. estimular a promoção da avaliação institucional e pedagógica do ISE, 

bem como do seu Projeto Pedagógico; 

 

IX. sugerir à Diretoria Geral das FIU a contratação ou dispensa de pes-

soal docente; 

 

X. manter a unidade de princípios éticos, métodos didáticos e administra-

tivos; 

 

XI. zelar pelo cumprimento das disposições deste Regimento e demais 

normas pertinentes; 

 

XII. exercer as demais atribuições que lhe forem delegadas pela Diretoria 

Geral das FIU. 

 

 Art. 17 – Integram a Coordenação Geral do Instituto Superior de Educação 

– ISE, vinculada à Direção Geral das FIU, as Coordenarias dos Cursos de Licenciatura. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS COORDENADORIAS DE CURSOS 

 

 Art. 18 - A Coordenadoria de Curso é a menor unidade da estrutura orga-

nizacional das FIU, para todos os efeitos de organização didático-científica. 

 

 Art. 19 - Cada Coordenadoria de Curso é responsável pelo planejamento, 

distribuição, execução, acompanhamento e avaliação das tarefas que lhe são peculiares, em 

todos os níveis e para todos os fins da educação superior, em obediência aos órgãos superi-

ores de coordenação do ensino, da pesquisa e da extensão, na forma deste Regimento. 
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 Art. 20 - Cada Coordenadoria é dirigida por um Coordenador, substituído 

em suas faltas e impedimentos por um suplente, ambos escolhidos pelo Diretor Geral, me-

diante lista tríplice, organizada pelos membros do Curso, para mandato de um ano, podendo 

ser reconduzidos. 

 

 Art. 21 - Cada Coordenadoria é composta pelos professores das discipli-

nas que compõem o currículo pleno do curso. 

 

 Art. 22  - Cada Coordenadoria tem um representante do corpo discente, 

matriculado e freqüente, com mandato único de um ano, escolhido pelos seus pares. 

 

 Art. 23 - Compete à Coordenadoria: 

I- estabelecer os planos de ensino, pesquisa e extensão das disciplinas 

que a constituem, evitando duplicação de conteúdos e de atividades; 

 

II- deliberar sobre os programas das disciplinas, planos de estudo e de 

pesquisa apresentados por seus professores; 

 

III- zelar pela execução dos programas das disciplinas que a constituem e 

proceder às revisões que neles se fizerem necessárias; 

 

IV- pronunciar-se sobre aproveitamento de estudo e adaptação de alunos 

transferidos e diplomados; 

 

V- deliberar, em primeira instância, sobre os recursos da comunidade aca-

dêmica, que a integra; 

 

VI- exercer as demais atribuições previstas neste Regimento e nas normas 

emanadas dos órgãos superiores; 

 

VII- promover, periodicamente, a avaliação das atividades e programas de 

Cursos; 

 

VIII- apresentar relatório anual das atividades desenvolvidas no ano. 

 

 Art. 24 - Das decisões da Coordenadoria em matéria de sua competência 

cabe recurso ao Conselho Superior de Administração, Ensino, Pesquisa e Extensão - CON-

SUADEPE, no prazo máximo de cinco (5) dias, contados da publicação da decisão. 

 

 Art. 25 - Cabe ao Coordenador de Curso cumprir e fazer cumprir as atribui-

ções enumeradas no art. 23 e seus incisos. 
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TÍTULO III 

DA ATIVIDADE ACADÊMICA 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO DO ENSINO 

 

SEÇÃO I 

DAS MODALIDADES DOS CURSOS 

 

 Art. 26 - As Faculdades Integradas Urubupungá – FIU - ministram as 

seguintes modalidades de cursos: 

 

I- cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abran-

gência, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos, 

em regime próprio, pelo Conselho Superior de Administração, Ensino, 

Pesquisa e Extensão – CONSUADEPE - observada a legislação vigen-

te; 

 

II- de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino mé-

dio ou equivalente, e que tenham sido classificados em processo seleti-

vo, destinados à formação acadêmica e profissional, em nível superior; 

 

III- de pós-graduação em nível de especialização ou aperfeiçoamento, 

abertos a portadores de diploma de graduação ou equivalente e que sa-

tisfaçam os requisitos estabelecidos em cada caso; 

 

IV- de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabele-

cidos em cada caso pelo colegiado competente; 

 

V- de educação à distância, organizado em regime especial, observada a 

legislação específica. 

 

 Art. 27 - Os cursos, a que se refere o artigo anterior, destinam-se ao apro-

fundamento dos estudos ou treinamento em técnicas especializadas. 

 

 Parágrafo Único - Os candidatos a esses cursos serão selecionados de acor-

do com as normas estabelecidas pelo Conselho Superior de Administração, Ensino, Pesqui-

sa e Extensão. 
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 Art. 28 - Os cursos de extensão, abertos àqueles que satisfaçam aos requi-

sitos exigidos, em cada caso, destinam-se à divulgação e atualização de conhecimentos e 

técnicas, visando à elevação educacional e cultural da comunidade. 

 

 Art. 29 - Como campo de aplicação de experiências pedagógicas, as 

FIU podem ministrar cursos da educação infantil ao ensino médio, assim como, pós-

secundário, na forma da legislação específica. 

 

 Art. 30 - Os cursos devem ser entendidos com determinada composição 

curricular integrada por disciplinas e atividades exigidas, conforme o caso, para a obtenção 

de grau acadêmico, diploma ou certificado. 

  

 § 1º  -  Disciplina é o conjunto de conhecimentos, a ser estudado de forma 

sistemática, de acordo com o conteúdo programático desenvolvido em determinado período 

letivo, com carga horária estabelecida. 

  

 § 2º  -  O programa de cada disciplina deve ser flexível e elaborado pelo res-

pectivo professor, sujeito à deliberação da Coordenadoria respectiva. 

 

 § 3º -  Atividade é um conjunto de trabalhos, exercícios e tarefas pertinentes 

ao ensino e à pesquisa, de cunho eminentemente prático, de aprofundamento ou aplicação 

de estudos, podendo assumir a forma de estágio, prática profissional, trabalho de campo, 

participação em programas de extensão e elaboração de monografias ou artigos científicos. 

 

 

CAPÍTULO   II 

D O S  C U R S O S 

 

SEÇÃO   I 

DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO 

 

 Art. 31 - Os cursos de graduação, abertos a portadores de certificados ou 

diplomas de conclusão de estudos de grau médio ou equivalente, que tenham obtido classi-

ficação no processo seletivo, destinam-se à formação acadêmica e profissional. 

 

 Art. 32 - Os cursos de graduação estão estruturados em dois ciclos: ciclo 

geral de estudos e ciclo profissional. 

 

 

 Art. 33 - O ciclo geral de estudos tem as seguintes finalidades: 
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 I- promover a adaptação do estudante à vida universitária, proporcionan-

do-lhe meios para sua integração na comunidade acadêmica; 

 

 II- oferecer conhecimentos básicos, suprir deficiências ou corrigir falhas, 

na formação intelectual dos alunos evidenciada no processo seletivo; 

 

III- orientar a opção intelectual ou profissional dos alunos e conferir-lhe 

créditos para sua graduação. 

 

 

 Art. 34 - O ciclo profissional tem por finalidade a preparação do aluno 

para o exercício de atividades profissionais. 

  

 Art. 35  - O currículo pleno de cada curso, tal como formalizado, corres-

ponde às diretrizes curriculares estabelecidas pelo órgão competente ou previstas em legis-

lação específica, todas obrigatórias e habilita à obtenção do diploma. 

 

 § 1º  -  A integralização curricular é feita pelo regime semestral conforme os 

atos de legalização dos cursos. 

 

 § 2º  -  É obrigatório o cumprimento integral do conteúdo e carga horária 

estabelecidos no programa de cada disciplina. 

 

  

 

SEÇÃO  II 

DOS  CURSOS  DE  PÓS – GRADUAÇÃO 

 

 Art. 36 - Os cursos de pós-graduação, em nível de especialização, consti-

tuem categoria de formação pós-graduada que tem por objetivo o domínio científico e/ou 

técnico de uma área limitada de saber. 

 

 Art. 37 - As programações dos cursos de pós-graduação, assim como o 

processo seletivo, têm suas normas fixadas pelo Conselho Superior de Administração, En-

sino, Pesquisa e Extensão – CONSUADEPE - respeitada a legislação em vigor. 

 

 Parágrafo Único  -  A coordenação do núcleo de pós-graduação terá regu-

lamentação própria, fixadas pelo CONSUADEPE. 
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SEÇÃO  III 

DOS CURSOS  SEQUENCIAIS 

 

 Art. 38 - Os cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis 

de abrangência, estarão abertos aos candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos 

pelas FIU. 

 

 § 1º - Os cursos seqüenciais de destinação individual dependem da existên-

cia de vagas em disciplinas já oferecidas na graduação. 

 

 § 2º - Os cursos seqüenciais de destinação coletiva não dependem da exis-

tência de vagas em disciplinas já oferecidas na graduação e serão oferecidos como cursos 

novos, experimentais ou regulares. 

 

 § 3º - Aos colegiados das FIU cabe o estabelecimento das normas e crité-

rios para criação, organização e funcionamento, respeitada a legislação pertinente. 

 

 § 4º - Os cursos seqüenciais sujeitam-se às normas gerais para os cursos de 

graduação, tais como a verificação de frequência e aproveitamento. 

 

 § 5º - Os cursos sequenciais destinam-se a estudantes regularmente matricu-

lados em cursos de graduação, graduados ou àqueles que já iniciaram curso de graduação, 

mesmo não tendo chegado a conclui-lo.   

 

  § 6º - A aprovação em cursos seqüenciais dá direito a certificado, que não 

corresponde a diploma de graduação, do qual constará o nome das disciplinas nas quais o 

aluno foi aprovado, as respectivas cargas horárias e notas de aproveitamento, além do cam-

po de saber a que se referem e a data de conclusão do curso. 

 

 

SEÇÃO  IV 

DOS CURSOS DE EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA 

 

 Art. 39 - Os cursos de Educação à Distância, forma de ensino que possibi-

lita a auto-aprendizagem com a mediação de recursos didáticos sistematicamente organiza-

dos, em regime especial, com flexibilidade de requisitos para admissão, horários e duração, 

sem prejuízo dos objetivos e das diretrizes curriculares fixadas nacionalmente. Confere 

certificado ou diploma de conclusão do ensino fundamental, do ensino médio, da educação 

profissional e de graduação, quando a instituição for especificamente credenciada para este 

fim na forma da Lei. 
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CAPÍTULO   III 

DA   PESQUISA 

 

 Art. 40 - As FIU promovem a pesquisa, mediante a execução de proje-

tos científicos, a concessão de bolsas especiais para a formação de pessoal pós-graduado e a 

promoção de congressos, seminários, intercâmbios com outras instituições, divulgação dos 

resultados das pesquisas realizadas e outros meios ao seu alcance. 

 

 Parágrafo Único - Os projetos de pesquisa são supervisionados pela Coor-

denadoria a que esteja afeta sua execução e terão regulamentação própria elaborada pelo 

CONSUADEPE. 

 

 

CAPÍTULO  IV 

DAS  ATIVIDADES  DE  EXTENSÃO 

 

 Art. 41 - As FIU mantém atividades de extensão para a difusão de co-

nhecimentos e técnicas pertinentes aos seus cursos e áreas afins. 

  

 Parágrafo Único  -  As atividades  de  extensão,  aprovadas  pelo Conselho 

Superior de Administração, Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSUADEPE  e  homologa-

das pelo  Diretor  Geral  são supervisionados  pelas Coordenadorias que as executam. 

      

 

 

TÍTULO   IV 

DO  REGIME  ESCOLAR 

 

CAPÍTULO   I 

DO  CALENDÁRIO  ESCOLAR 

 

 Art. 42 - O período letivo, independente do ano civil, abrange, no mínimo, 

cem dias de trabalho acadêmico efetivo, cada semestre, não computado os dias reservados 

aos exames finais. 

 

 § 1º - O período letivo pode ser prolongado, sempre que necessário, para que 

se completem os dias letivos previstos, bem como para o integral cumprimento do conteúdo 

e carga horária estabelecidos nos programas das disciplinas nele ministradas. 
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 § 2º - Entre os períodos letivos regulares podem ser executados programas 

de ensino, pesquisa e extensão, objetivando a utilização dos recursos humanos e materiais 

disponíveis. 

 

 § 3º - Pode haver, a critério da Diretoria Geral, período letivo especial, para 

o desenvolvimento de atividades curriculares e extracurriculares, estabelecidas pelas Coor-

denadorias e destinadas a alunos retidos em disciplinas do Currículo Pleno. 

  

 

 Art. 43 - As atividades das FIU são escalonadas em calendário escolar, 

do qual devem constar, pelo menos, o início e o encerramento dos períodos letivos, de ma-

trícula, de rematrícula ou de confirmação de continuidade de estudos, quando for o caso, e 

ainda os períodos de verificações da aprendizagem e exame final, bem como os períodos de 

recesso escolar e férias. 

 

 

 Art. 44 - Cabe as FIU informarem aos interessados, antes de cada perí-

odo letivo, os programas dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requi-

sitos, qualificação dos professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação através de 

catálogo nos termos da legislação em vigor. 

 

 

CAPÍTULO   II 

 

DO  PROCESSO  SELETIVO 

 

 Art. 45 - O processo seletivo, semestral, para ingresso no 1º período de 

cada curso, destina-se a avaliar a formação recebida pelos candidatos e a classificá-los, den-

tro do estrito limite das vagas oferecidas. 

  

 § 1º - As vagas oferecidas são as autorizadas pelo órgão competente. 

 

 § 2º - As inscrições para o processo seletivo são abertas em Edital, no qual 

constarão as respectivas vagas, os prazos, a documentação exigida, os critérios e procedi-

mentos de seleção, os critérios de classificação, desempate e demais informações úteis. 

 

 § 3º - Quando da divulgação dos critérios e procedimentos de seleção de 

novos alunos, as FIU tornarão públicos, através de catálogo, os programas dos cursos e 

demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, qualificação dos professores, 

recursos disponíveis e sistemas de avaliação. 

 

 Art. 46 - O processo seletivo abrange conhecimentos comuns às diversas 

formas de escolaridade do ensino médio ou equivalente, sem ultrapassar este nível de com-
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plexidade, a serem avaliados segundo critérios e procedimentos na forma disciplinada pela 

Comissão Permanente de Processo Seletivo. 

 

 Art. 47 - A classificação faz-se pela ordem decrescente dos resultados 

obtidos, excluídos os candidatos que não obtiverem os níveis mínimos estabelecidos pelo 

Edital. 

 

 Parágrafo Único - Na hipótese de restarem vagas, pode-se realizar novo 

processo seletivo ou preenchê-las com alunos transferidos de outras instituições, ou ainda 

com alunos portadores de diploma de nível superior, também submetidos a processo seleti-

vo. 

 

 Art. 48 - Os processos seletivos são administrados por Comissão Perma-

nente de Processo Seletivo, integrada por três membro e designada pelo Diretor Geral. 

 

 

CAPÍTULO   III 

DA  MATRÍCULA 

 

 Art. 49 - A matrícula é aberta aos concluintes de Ensino Médio ou equiva-

lente, ato formal de ingresso no curso e de vinculação as FIU, realiza-se na Secretaria 

Geral, em prazos estabelecidos no Calendário Escolar, instruído o requerimento junto as 

seguintes documentações exigidas pela legislação em vigor: duas cópias do Histórico Esco-

lar do Ensino Médio; duas cópias do Certificado de Conclusão do Ensino Médio; duas có-

pias da Certidão de Nascimento ou Casamento, quando for o caso; duas cópias da Carteira 

de Identidade; duas cópias do CPF e duas fotografias ¾ recentes. 

 

 Parágrafo Único - No caso de diplomado em curso de graduação são exigi-

das duas cópias do Histórico Escolar e duas cópias do Diploma, devidamente registrado. 

 

 Art. 50 - A matrícula ou confirmação de continuidade de estudos é semes-

tral e depende da aprovação do Diretor Geral, nos termos deste Regimento. 

 

 Parágrafo Único - Os atos de matrícula, rematrícula ou confirmação de con-

tinuidade de estudos estabelecem entre as FIU e o aluno um vínculo contratual de nature-

za bilateral, gerando direitos e deveres entre as partes e a aceitação, pelo matriculado, rema-

triculado ou o que pretende continuar seus estudos, das disposições contidas neste Regi-

mento, no Estatuto da Associação de Ensino e Cultura Urubupungá e nas demais normas 

aprovadas pelos órgãos deliberativos e executivos das FIU, respeitadas a legislação per-

tinente. 
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 Art. 51 - A matrícula e rematrícula são feitas semestralmente, admitindo-

se a dependência de estudos em até quatro disciplinas no semestre.  

 

 Parágrafo Único  -  É facultado as FIU oferecerem disciplinas em turno 

de funcionamento diferente daquele previsto para o curso em que se situa a referida disci-

plina, inclusive em períodos de férias, mantida a duração mínima do curso.  

 

 Art. 52- As FIU, quando da ocorrência de vagas, abrirão matrículas nas 

disciplinas de seus cursos a alunos não regulares que demonstrarem capacidade de cursá-las 

com proveito mediante processo seletivo. 

 

 Art. 53 - A matrícula para os cursos seqüenciais será feita na forma da lei 

e poderá ter destinação individual e destinação coletiva. 

 

 Art. 54 - Pode ser concedido o trancamento de matrícula, no caso de inter-

rupção temporária dos estudos, mantendo o aluno seu vinculo com as FIU. 

 

 § 1º - Quando o aluno solicita o requerimento de trancamento de curso, de 

imediato é encaminhado para o atendimento psicopedagógico para investigar a razão com o 

intuito de procurar orienta-lo nos problemas que podem estar prejudicando a continuidade 

de seus estudos. 

 

§ 2º - No entanto, o trancamento pode ser requerido pelo aluno, após um 

semestre cursado, no período expresso no Calendário Escolar, nos termos da legislação 

vigente, preenchendo o requerimento e entregue na secretaria. 

 

 § 3º - O prazo máximo de trancamento de matrícula não pode ultrapassar a 

metade do tempo de duração previsto para o curso em que o aluno estiver matriculado. 

 

 § 4º - Para que não haja interrupção do vínculo, o aluno ou o responsável 

deverá renovar a matrícula semestralmente, não podendo ultrapassar a metade da integrali-

zação do curso que estiver matriculado, no período previsto no Calendário e em seguida 

adotar todo o procedimento de trancamento. 

 

 § 5º - De acordo com a legislação, o aluno terá seu direito de trancamento 

independentemente da existência de inadimplência. 

 

§ 6º - É de competência do Diretor Geral a decisão sobre pedido de tranca-

mento. 
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CAPÍTULO   IV 

DA  TRANSFERÊNCIA  E  DO  APROVEITAMENTO  DE  ESTUDOS 

 

 Art. 55 - As FIU aceitarão transferências de alunos regulares de curso 

superior de instituição congênere, nacional ou estrangeira, para prosseguimento de estudos 

do mesmo curso ou cursos afins, mediante a aprovação no processo seletivo, respeitada a 

legislação em vigor e obedecidas as seguintes exigências: 

 

 I- existência de vaga no curso e turno pretendidos, excetuando-se os ca-

sos dos candidatos às transferências ex-officio; 

 

 II- as transferências ex-officio dar-se-ão na forma da Lei; 

 

 III- cumprimento dos prazos fixados no calendário escolar das FIU e em 

formas específicas emanadas do Conselho Superior de Administração, 

Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSUADEPE; 

 

 IV- o requerimento de matrícula para transferência será instruído necessa-

riamente, com o histórico escolar do curso de origem, programas e 

cargas horárias das disciplinas nele cursadas, com as notas ou concei-

tos obtidos; 

 

V- a documentação pertinente à transferência deve ser, necessariamente, 

original e não pode ser fornecida ao interessado, tramitando direta-

mente entre as instituições. 

  

 Art. 56 - O aluno transferido está sujeito às adaptações curriculares que se 

fizerem necessárias, aceitos os estudos realizados com aproveitamento no curso de origem 

nos termos da legislação em vigor. 

 

 Art. 57 - Em qualquer período, a requerimento do interessado, as FIU 

concedem transferência a aluno regular neles matriculado. 

 

 § 1º - O requerente deve apresentar declaração de vaga, fornecida pela insti-

tuição à qual se destina ou comprovante de que está amparado pela legislação. 

 

 § 2º - É concedida transferência a alunos regulares, mesmo que se encontrem 

inadimplentes, respondendo a inquérito administrativo ou cumprindo penalidade discipli-

nar. 
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CAPÍTULO   V 

DA  AVALIAÇÃO  E  DO  DESEMPENHO  ESCOLAR 

 

 Art. 58 - A avaliação do desempenho escolar é feita por disciplina, inci-

dindo sobre a freqüência e o aproveitamento. 

 

 Art. 59 - A freqüência às aulas e demais atividades escolares, permitidas 

apenas aos alunos matriculados, é obrigatória, vedado o abono de faltas. 

 

Art. 60 – Às diversas modalidades de verificação de rendimento escolar são 

atribuídas notas de zero (0) a dez (10), admitindo-se a decimal cinco décimos (0,5). 

 

Parágrafo Único – São consideradas verificação de rendimentos escolar 

preleções, pesquisas, exercícios, arguições, trabalhos práticos, seminários, visitas técnicas, 

provas escritas e outras previstas nos respectivos planos de ensino, aprovados pela coorde-

nadoria de curso.  

 

 

 Art. 61 – Respeitado o limite mínimo de setenta e cinco por cento (75%) de 

freqüência, a verificação do aproveitamento, feita através da atribuição de nota, abrange em 

cada disciplina: 

 

 I- assimilação progressiva de conhecimento; 

 II- trabalho expresso em tarefas de estudos e de aplicação de conhecimen-

tos; 

 III- domínio conjunto dos conteúdos lecionados. 

 

 Art. 62 – É atribuída, bimestralmente, uma média para cada disciplina, de-

nominada média bimestral (MB), resultante da média das notas das avaliações aplicadas. 

  

 Art. 63 – É atribuída, semestralmente, uma média para cada disciplina de-

nominada média semestral (MS), resultante da média aritmética das médias bimestrais 

(MB). 

 

 Art. 64 – É considerado aprovado na disciplina, o aluno que apresentar igual 

ou superior a setenta e cinco por cento (75%) de frequência às aulas e: 

  

 I- conseguir obter a média semestral (MS) igual ou superior a sete intei-

ros (7,0), ficando dispensado de prestar exame; 
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 II- com média semestral (MS) inferior a sete inteiros (7,0) e conseguir 

obter média final (MF) igual ou superior a cinco inteiros (5,0), após 

prestar exame. 

 

Art. 65 - É submetido a exame, o aluno que obtiver a média semestral (MS) 

inferior a sete inteiros (7,0). 

 

 Art. 66 – É considerado reprovado, na disciplina, o aluno que: 

 

 I- alcançar média final (MF) inferior a cinco inteiros (5,0), após exame; 

 II- comparecer a menos de setenta e cinco por cento (75%) das atividades 

curriculares, qualquer que seja o aproveitamento. 

  

 

 Art. 67 - O aluno reprovado por insuficiência de freqüência ou de notas po-

de ser promovido com dependências de até quatro (04) disciplinas, no período. 

 

  Parágrafo Único - O aluno com cinco (05) ou mais dependências no perío-

do, deve cursá-las primeiro e posteriormente prosseguir os estudos no período subsequente. 

 

    

 Art. 68 - As Coordenadorias de Cursos fixam normas, diretrizes e critérios 

para o cumprimento da(s) disciplina(s) em regime de dependência. 

 

  Art. 69 - A segunda chamada de provas e exames, é concedida mediante 

requerimento dirigido ao Diretor Geral das FIU, se houver justificativa válida ou motivo 

justo. 

 

  Parágrafo Único - Cabe ao aluno o direito de solicitar prestação de provas e 

exames a que tenha faltado, quando requerida dentro do prazo de 05 (cinco) dias de sua 

realização, pagando a taxa correspondente. 

 

  Art. 70 - É concedida revisão na nota atribuída aos exames, quando requeri-

da no prazo de três (03) dias contados de sua divulgação. 

 

  Art. 71 - Os alunos que demonstrem extraordinário aproveitamento nos es-

tudos, por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos aplicados por 

banca examinadora especial, podem ter abreviado a duração de seus cursos. 

   

Parágrafo Único - Cabe ao CONSUADEPE estabelecer as normas e crité-

rios de aferição do aproveitamento extraordinário nos termos da legislação vigente, bem 

como nomear a banca examinadora. 
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  Art. 72 - Os alunos dos diferentes cursos de graduação das FIU submeter-

se-ão ao Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes conforme o estabelecido pela 

legislação em vigor. 

 

 

 

     CAPÍTULO VI 

DOS ESTÁGIOS E DAS MONOGRAFIAS 

 

 Art. 73 - O estágio supervisionado consta de atividades de prática pré-

profissional, exercidas em situações reais de trabalho, em contato com a comunidade em 

geral. 

 

 § 1º - É obrigatória a integralização da carga horária total do estágio, prevista 

no currículo pleno, nela incluindo-se as horas destinadas ao planejamento, orientação para-

lela e avaliação de atividades; 

 

 § 2º - A realização do estágio curricular, por parte do estudante, não acarreta 

vínculo empregatício de qualquer natureza e nem gera encargos sociais. 

 

 

 Art. 74 - O Conselho Superior de Administração, Ensino, Pesquisa e Ex-

tensão – CONSUADEPE estabelecerá através de regulamento próprio para cada curso, a 

forma de desenvolvimento e de avaliação dos respectivos estágios. 

 

 Art. 75 - Para o curso que assim o exigir é obrigatória a apresentação e 

defesa de monografia final, perante banca examinadora, com tema e orientador escolhidos 

pelo aluno. 

 

 Art. 76 - Cabe ao Conselho Superior de Administração, Ensino, Pesquisa 

e Extensão – CONSUADEPE, estabelecer regulamento próprio para o processo de elabora-

ção e apresentação da monografia final. 

 

 

 

TÍTULO V 

DA COMUNIDADE ACADÊMICA 

 

 Art. 77 - A comunidade acadêmica é constituída pelo corpo docente, dis-

cente e técnico-administrativo. 

 

 



             Faculdades  Integradas  Urubupungá 
                Associação de Ensino e Cultura Urubupungá  -  AECU                                                                       

                  

 

R E G I M E N T O 
                                 

Av.Cel. Jonas Alves de Mello, 1660 – 15370-000 – Pereira Barreto – SP – Fone: (018) 3704.4242 – e-mail: fiu@fiu.com.br 

23 

CAPÍTULO I 

DO CORPO DOCENTE 

 

 Art. 78 - O corpo docente é constituído por todos os professores em exer-

cício nas FIU. 

 

 Art. 79 - Os professores admitidos devem ser qualificados acadêmica e 

profissionalmente em sua área de atuação e com capacidade didático-pedagógica de reco-

nhecida formação. 

 

 Parágrafo Único - Respeitada a autonomia didático-científica e o pluralis-

mo de idéias, compatíveis com os ideais e os princípios da Associação de Ensino e Cultura 

Urubupungá, são critérios relevantes para admissão e dispensa de professores, os valores 

morais, a afinidade com os princípios e objetivos do projeto pedagógico institucional e a 

qualidade e eficiência do desempenho e produtividade docente. 

  

 Art. 80 - O pessoal docente é admitido pela Associação de Ensino e Cultu-

ra Urubupungá, mediante indicação do Diretor Geral, obedecidos os critérios de seleção 

fixados no Plano de Cargos e Carreira Docente. 

 

 Art. 81 - A frequência do professor às aulas é obrigatória nos termos da 

legislação vigente e deste Regimento. 

 

 Art. 82 - A presença do professor às reuniões de natureza didático-

científica, de qualquer órgão colegiado, é obrigatória e inerente à sua função docente. 

 

 Art. 83 - Os direitos e deveres dos professores são fixados no Plano de 

Cargos e Carreira Docente da Associação de Ensino e Cultura Urubupungá. 

 

 

CAPÍTULO  II 

DO  CORPO  DISCENTE 

 

 Art. 84 - Constituem o Corpo Discente das FIU os alunos regularmente 

matriculados nos cursos de graduação, pós-graduação, seqüencial e educação à distância. 

 

 Art. 85 - São direitos e deveres dos membros do Corpo Discente: 

 I- receber o ensino referente ao curso, às disciplinas e atividades em que 

se matriculou; 
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II- utilizar os serviços da biblioteca, laboratórios e outros, indispensáveis 

ao apoio das atividades de ensino; 

  

III-  recorrer de decisões dos órgãos colegiados; 

 

 IV- participar dos órgãos colegiados, na forma prevista neste Regimento; 

 

 V- votar e ser votado para a Diretoria dos órgãos de representação estu-

dantil; 

  

 VI- observar o regime escolar e disciplinar e comportar-se, dentro e fora 

das FIU, de acordo com os princípios éticos condizentes; 

 

 VII- zelar pelo patrimônio moral e material das FIU; 

 

 VIII- cumprir, fielmente, horários e prazos determinados em suas atividades 

acadêmicas, e 

 

IX- abster-se de toda manifestação, propaganda ou prática que importe em 

desrespeito à lei, às instituições, às autoridades e a este Regimento. 

 

 

 Art. 86 - As FIU podem instituir Monitoria, nela admitindo alunos regula-

res, selecionados pelas coordenadorias de curso e designados pelo Diretor Geral, dentre os 

estudantes que tenham demonstrado rendimento satisfatório na disciplina ou área da moni-

toria, bem como aptidão para as atividades auxiliares de ensino e pesquisa. 

 

 § 1º - A monitoria não implica vínculo empregatício e será exercida sob ori-

entação de um professor, vedado ao monitor ministrar aulas teóricas ou práticas. 

 

 § 2º - O exercício da monitoria é considerado título para ingresso no magis-

tério das FIU. 

  

 

 Art. 87 - A representação estudantil, nos órgãos colegiados, tem por obje-

tivo: 

 I- a defesa dos interesses da classe estudantil junto à administração das 

FIU; 

 

 II- sugerir atividades ou programas que favoreçam a integração da comu-

nidade acadêmica e o aprimoramento das atividades de ensino, pesqui-

sa e extensão, e 

 

 III- promover o estreitamento das relações entre o educando, o professor, o 

funcionário e os gestores educacionais. 
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 Art. 88 - O exercício das funções de representação estudantil, em qualquer 

órgão colegiado, ou junto aos diretórios acadêmicos, não desobriga o aluno do cumprimen-

to de seus deveres acadêmicos, especialmente os relativos à freqüência e avaliação do pro-

cesso ensino-aprendizagem. 

 

 Art. 89 - Cessa, automaticamente, o mandato do representante estudantil, 

em qualquer órgão colegiado, que: 

 

 I- sofrer pena de suspensão ou exclusão, após inquérito administrativo e 

com amplo direito de defesa; 

 

 II- interromper seus estudos, mediante desistência, trancamento ou cance-

lamento de matrícula, e 

 

 III- por motivo não justificado, deixar de comparecer a duas (2) sessões 

consecutivas ou a quatro (4) alternadas, do órgão colegiado a que per-

tencer. 

 

 

 Art. 90 - Compete aos órgãos de representação estudantil, de comum 

acordo, indicar os representantes, com direito a voz e a voto, nos órgãos colegiados, veda-

dos à acumulação. 

 

 

CAPÍTULO   III 

DO SECRETÁRIO GERAL  E  DO CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 

 

 

 Art. 91 - São atribuições do Secretário Geral: 

 

 I- ter sob sua guarda todos os livros de escrituração escolar, arquivos, 

prontuários dos alunos e demais assentamentos; 

  

 II- chefiar a secretaria, fazendo a distribuição eqüitativa dos trabalhos aos 

seus auxiliares, para o bom andamento dos serviços; 

  

 III- comparecer às reuniões dos órgãos colegiados, secretariando-as e la-

vrando as respectivas atas; 

 

 IV- abrir e encerrar os termos referentes aos atos escolares, submetendo-os 

à assinatura do Diretor; 
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 V- organizar os arquivos e prontuários dos alunos, de modo que se atenda, 

prontamente, a qualquer pedido de informação ou esclarecimento de 

interessados ou da Direção das FIU; 

 

 VI- exercer a coordenação das matrículas; 

 

 VII- redigir editais de processo seletivo, chamadas para exames e matrícu-

las; 

 

 VIII- publicar o resultado das avaliações bimestrais, exames e a relação de 

faltas, para conhecimento de todos os interessados; 

  

 IX- manter atualizados os prontuários dos alunos e dos professores; 

 

 X- acatar, cumprir e fazer cumprir as determinações da Direção das FIU 

e exercer as demais funções que lhe forem confiadas. 

    

 Art. 92 - O corpo técnico-administrativo é constituído pelo pessoal não 

docente, contratado sob o regime da legislação trabalhista, para as funções técnicas e admi-

nistrativas e as de serviços gerais. 

 

 Art. 93 - O pessoal técnico e administrativo é organizado em quadro pró-

prio. 

 

 Art. 94 - As funções do corpo técnico-administrativo são estruturadas em 

carreiras. 

 

 

TÍTULO  VI 

DO  REGIME  DISCIPLINAR 

 

 Art. 95 - O ato de matrícula e de investimento em cargos ou funções téc-

nico-administrativas importa em compromisso formal de respeito aos princípios que regem 

as FIU, à dignidade acadêmica, às normas contidas na legislação do ensino, neste Regi-

mento ou fixadas pelos órgãos competentes. 

 

 Art. 96 - Constitui infração disciplinar, punível na forma deste Regimento 

e nas demais normas, aprovadas pelos órgãos colegiados e executivos das FIU, o não 

atendimento ou transgressão do comportamento a que se refere o artigo anterior. 

 

 § 1º - Na aplicação das sanções disciplinares é considerada a gravidade da 

infração em função da primariedade do infrator; da existência de dolo ou culpa; do valor do 

bem moral, cultural ou material atingido e do grau da autoridade ofendida. 
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 § 2º - A aplicação, ao aluno, de penalidades de suspensão ou desligamento 

das atividades acadêmicas é precedida de inquérito administrativo, mandado pela Direção 

Geral, sendo assegurado amplo direito de defesa ao aluno, respeitando a dignidade da pes-

soa humana e dando-lhe assim o direito do contraditório. 

 

 § 3º - O Diretor Geral pode, em caso de extrema gravidade, suspender o alu-

no, enquanto perdurar o inquérito administrativo. 

 

 Art. 97 - Cabe à Direção Geral e aos demais órgãos das FIU, na esfera 

das respectivas jurisdições, zelar pela fiel observância dos preceitos necessários à boa or-

dem e à dignidade acadêmica. 

  

 Art. 98 - As sanções disciplinares, previstas neste Regimento, são as de 

repreensão, suspensão e desligamento. 

 

 Parágrafo Único - A pena de repreensão é da competência dos dirigentes 

dos órgãos executivos das FIU, em qualquer instância administrativa, e as de suspensão e 

desligamento da competência do Diretor Geral. 

 

 Art. 99 - Aos membros do corpo técnico-administrativo aplicam-se as pena-

lidades previstas na legislação trabalhista. 

 

 Parágrafo Único  -  A aplicação das penalidades é de competência do Dire-

tor Geral. 

 

 Art. 100 - Cabe ao Conselho Superior de Administração, Ensino, Pesquisa 

e Extensão - CONSUADEPE fixar normas disciplinares aplicáveis à comunidade acadêmi-

ca, em complementação às constantes deste título. 

 

 

 

TÍTULO   VII 

DOS  GRAUS,  DIPLOMAS,  CERTIFICADOS  E  TÍTULOS 

 

 Art. 101 - A colação de grau é ato oficial das FIU, realizada em sessão 

solene e pública, em dia e horário previamente fixados, e sob a presidência do Diretor Geral 

ou seu representante. 

 

 Art. 102 - Ao aluno que concluir o curso de graduação é conferido diploma. 
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 Parágrafo Único - Os alunos que concluírem os demais cursos recebem 

certificados. 

 

 Art. 103 - Os diplomas são assinados pelo Diretor Geral, pelo Secretário 

Geral e pelo concluinte; os certificados, pelo Coordenador de Curso e pelo Diretor Geral. 

 

 Art. 104- As FIU, por decisão do seu Conselho Superior de Administra-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSUADEPE, podem conceder os seguintes títulos 

honoríficos: 

 

 I- Professor Honoris Causa  e 

II-  Professor Emérito 

 

 Parágrafo Único  -  Os títulos de Professor Honoris Causa e Professor Emé-

rito são concedidos a personalidades nacionais ou estrangeiras, como reconhecimento pelos 

relevantes serviços prestados à humanidade ou ao progresso das ciências, da educação, das 

artes, dos esportes, da filosofia, da cultura ou da tecnologia  e identificados com os ideais 

das FIU  e Associação de Ensino e Cultura Urubupungá. 

 

 

 

TÍTULO  VIII 

DAS  RELAÇÕES  COM  A  ENTIDADE  MANTENEDORA 

 

 Art. 105 - As FIU e a Associação de Ensino e Cultura Urubupungá rela-

cionam-se integral e harmonicamente, voltadas para a eficiência do ensino, assim como 

para o constante aperfeiçoamento das atividades por ambas desenvolvidas. 

 

 

 Art. 106 - Compete precipuamente a Associação de Ensino e Cultura Uru-

bupungá promover adequadas condições de funcionamento das atividades das FIU, colo-

cando-lhes à disposição os bens móveis e imóveis necessários e assegurando-lhes os sufici-

entes recursos financeiros de custeio. 

 

 § 1º - À Associação de Ensino e Cultura Urubupungá, pelo seu representante 

legal, fica reservada a administração orçamentária e financeira das FIU, podendo delegá-

las no todo ou em parte ao Diretor Geral. 

 

 § 2º  -  À Associação de Ensino e Cultura Urubupungá compete designar, na 

forma deste Regimento, o Diretor Geral e o Vice-Diretor. 
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 Art. 107 - A mantenedora é responsável perante as autoridades públicas e o 

público em geral pela mantida, incumbindo-lhe tomar as medidas necessárias ao bom fun-

cionamento, respeitando os limites da lei e deste regimento, a liberdade acadêmica dos cor-

pos docente e discente e a autoridade própria de seus órgãos deliberativos e consultivos. 

 

 

 

TÍTULO   IX 

DAS  DISPOSIÇÕES  GERAIS 

 

 Art. 108 - Salvo disposições em contrário deste Regimento, o prazo para 

interposição de recursos é de 05 (cinco) dias, contados da data da publicação do ato recorri-

do ou de sua comunicação ao interessado. 

 

 Art. 109 - O Sistema de Avaliação do Desempenho Escolar previsto no 

Capítulo V, do Título IV, do presente Regimento, vigora para todos os alunos matriculados. 

 

 Art. 110  - O presente Regimento só pode ser alterado com referendo do 

Conselho Superior de Administração, Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSUADEPE, ou-

vido a Associação de Ensino e Cultura Urubupungá e aprovado pelo Conselho Nacional de 

Educação, quando for o caso. 

 

 Art. 111 - Este Regimento entra em vigor na data de sua aprovação pelo 

Conselho Superior de Administração, Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSUADEPE ou 

pelo Conselho Nacional de Educação, quando for o caso. 

. 

 

 

             Pereira Barreto (SP), 23 de janeiro de 2017. 

 

                  

 

                                                           Candido Pinheiro Dias Neto 

                                                                      Diretor Geral 


